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1. Data e local da realização

A audiência pública realizou-se em 01 de novembro de 2011, na Avenida Rio Branco, 65 – Centro, Rio de Janeiro, RJ.

2. Presentes

Mesa

	Presidente da Audiência 
	Rubens Cerqueira Freitas

	Secretária da Audiência
	Heloisa Helena Moreira Paraquetti

	Procurador 
	Antônio Lobo


Demais Presentes: Conforme lista em Anexo I.
3. Fatos 

A Audiência Pública tratou da minuta de Resolução que estabelece a identificação dos óleos diesel de baixo teor de enxofre (óleo diesel S50 ou S10) nos postos revendedores em todo o território nacional.
A sessão foi aberta pelo Presidente Dr. Rubens Cerqueira Freitas, às 14:34h, quando cumprimentou os presentes e convocou a mesa. Em seguida, apresentou o procedimento que seria adotado durante o dia de trabalho, atribuindo ao Procurador à incumbência de esclarecer eventuais dúvidas de cunho jurídico e à Secretária lavrar a ata.
O Presidente informou que a minuta em pauta está contextualizada dentro do "Plano de Abastecimento de Óleo Diesel de Baixo Teor de Enxofre", aprovado pela Diretoria da ANP em 28 de julho de 2009, resultante do Acordo firmado pelo Ministério Público Federal, ANP, Estado de São Paulo, IBAMA, Petrobras e outras partes em 29 em outubro de 2008, e da necessidade de disponibilizar óleos diesel de baixos teores de enxofre (óleo diesel S50 ou S10), para atender o Programa de Controle de Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, e tem como objetivo estabelecer a identificação dos Óleos Diesel de Baixo Teor de Enxofre (óleo diesel S50 ou S10) junto às bombas abastecedoras de óleo diesel, independente do tipo, a partir de 1º de janeiro de 2012, nos postos revendedores em todo o território nacional, conforme apresentação constante do Anexo II.
Em seguida, deu-se início às apresentações dos expositores, inscritos pela Internet. A saber, Sr. Fábio Marcondes – SINDICOM e Sr. José Antônio Rocha – FECOMBUSTÍVEIS.

Serão apresentados, a seguir, os pontos de destaque de cada expositor referentes à minuta de resolução.
1º Expositor: Sr. Fábio Marcondes 

SINDICOM
Início: 14:39h
Fim: 14:44h
O Sr. Fabio fez sua exposição com base nas sugestões enviadas no período da Consulta Pública. 
O expositor solicitou que o artigo 5º desta minuta seja incluído na Resolução ANP nº 53/2011 de forma que seja dado o mesmo tratamento dado a outros adesivos relativos à identificação de produtos nas bombas abastecedoras.
Adicionalmente, solicitou inclusão de um artigo novo, concedendo prazo de 120 dias para atendimento ao disposto nesta resolução.

As sugestões apresentadas encontram-se no Anexo III.
2º Expositor: Sr. José Antônio Rocha 

FECOMBUSTÍVEIS

Início: 14:44h
Fim: 14:49h
O Sr. José Antônio fez sua exposição com base nas sugestões enviadas no período da Consulta Pública. 

O expositor solicitou alteração do art. 5º da minuta, de forma que ele seja incluído na Resolução ANP nº 53/2011.

Adicionalmente, solicitou inclusão de um artigo novo, concedendo prazo de 90 dias para atendimento ao disposto nesta resolução, e a inclusão do nº do CRC no modelo de adesivo proposto.

Por fim, o expositor solicitou alteração do texto proposto no art. 1º com o objetivo de deixar claro que o adesivo deve ser afixado “nas bombas abastecedoras ou próximo as bombas abastecedoras”, já que o termo “junto às bombas abastecedoras”, utilizado na minuta, é muito vago.
 As sugestões apresentadas encontram-se no Anexo IV.
Terminada a exposição o Presidente retomou a palavra assegurando que todas as sugestões vão ser analisadas. Em seguida, passou a palavra aos demais participantes.
O Sra. Cristina Nascimento, da Petrobras, perguntou se as sugestões enviadas no período de Consulta Pública foram recebidas pela Agência e se serão divulgadas no site. O Presidente da Audiência confirmou o recebimento das sugestões encaminhadas pela Petrobras e informou que a tabela de sugestões com acatamento será divulgada no site da Agência, após aprovação da Diretoria Colegiada.

 O Sr. Felipe Oliveira, da Superintendência de Fiscalização da ANP, informou que é intenção da Superintendência alterar a Resolução ANP nº 53/2011 de forma a incorporar o previsto no art. 1º desta minuta.
A Sra. Carla Margit, do SINCOPETRO, solicitou esclarecimentos em relação ao parágrafo único do art. 2º da minuta, que estabelece que a Ficha de Informações de Produto deverá ser entregue no primeiro fornecimento, conjuntamente com a documentação fiscal, e sempre que solicitado, devendo o revendedor varejista emitir comprovante de recebimento, a ser mantido na instalação do distribuidor. A participante indagou quem deverá entregar a ficha de informações de produto, e o presidente respondeu que a mesma será entregue pelo distribuidor com visto de recebimento do revendedor. 

O Sr. Fabio Marcondes, do SINDICOM, chamou a atenção para que seja dado prazo de adequação factível ao revendedor, mesmo que a Superintendência de Fiscalização altere a Resolução ANP nº 53/2011. O Sr. Felipe Oliveira, da Superintendência de Fiscalização da ANP, explicou que a Resolução já prevê dois prazos: a regularização durante o transcurso da ação de fiscalização ou pela concessão de prazo de até 5 dias, mas que será avaliado pela SFI qual medida será adotada. 

A Sra. Eliane Pantoza, da Petrobras Distribuidora, questionou sobre a divulgação da tabela de sugestões com acatamento e o Sr. Rubens Freitas informou que a mesma será divulgada no site, após aprovação da Diretoria Colegiada.
Às 14:50h o Presidente passou a palavra ao Procurador Federal, Sr. Antonio Lobo, que se absteve de comentários, e assim, agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão.

Rubens Cerqueira Freitas
Presidente da Audiência

Heloisa Helena Moreira Paraquetti
Secretária da Audiência
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